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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1 locação de caçambas estacionárias (container). 

 

2. SETOR DEMANDANTE: 

 

2.1 Órgão: Prefeitura Municipal de Altamira. 

 

Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura – 

SEMOVI, Departamento de Limpeza Pública. 

 

Responsável pela demanda: Izan Lira Passos. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA. 

 

3.1 OBJETIVO PRINCIPAL DO PROCESSO: locação de caçambas estacionárias 

(container). 

 

Tendo como missão contribuir no desenvolvimento do município, proporcionando a toda 

população uma infraestrutura básica de qualidade, melhorando a logística funcional, 

viabilizando a integração entre governo municipal e as comunidades, a SEMOVI busca 

sempre a qualidade na sua prestação de serviços à população, visando o bem-estar comum e a 

melhoria da qualidade de vida das pessoas.  

 

Outrossim, o serviço de coleta de lixo é considerado um serviço público essencial para a 

população, pois visa atender as necessidades inadiáveis das comunidades que vivem no 

município. 

 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), a ausência da coleta de lixo com 

intervalo superior a 03 (três) dias é capaz de gerar uma proliferação de roedores, répteis e 

insetos causadores de doenças. Desta forma, o não recolhimento é capaz de causar danos 

possivelmente irreversíveis à nossa sociedade.  

 

Também deve-se levar em consideração que as caçambas estacionárias servirão para a coleta 

e o depósito de entulhos, auxiliando os profissionais que trabalham diariamente na coleta do 

lixo. Ademais, ajudarão a reforçar a limpeza urbana de forma otimizada e segura, preservando 

ainda mais o meio ambiente, tornando as cidades mais bonitas e limpas. 

 

Portanto, ante o exposto, justifica-se a presente solicitação de locação de caçambas 

estacionárias (container). 
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4. TIPO DE PROCEDIMENTO, FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVO DA 

ESCOLHA: 

 

4.1 A contratação para esta compra, objeto deste Termo de Referência, será na modalidade 

Pregão para Registro de Preço e tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal nº 

10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 7.892, de janeiro de 2013 e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações; 

 

4.2 Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo art. 3º, 

do Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações; 

 
“... Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
[...] 
III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo...”; 

 

4.3 Este procedimento será feito através de Sistema de Registro de Preço pois, dentre as 

vantagens em se utilizar o SRP, destacam-se as seguintes: 

 

4.3.1 Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a 

cooperação entre as mais diversas áreas; 

 

4.3.2 Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades 

podem participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo 

de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Princípio da Economicidade; 

 

4.3.3 Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações 

e dos custos operacionais durante o exercício financeiro; 

 

4.3.4 Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração; 

 

4.3.5 A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se 

adquirir os produtos registrados; 

 

4.3.6 Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja 

em suas quantidades parciais ou totais; 

 

4.3.7 Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços 

registrados; 

 

4.3.8 O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação; 

 

4.3.9 Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados; 
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4.3.10 Atendimento de demandas imprevisíveis; 

 

4.3.11 Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou 

fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada. 

 

5. DEVERES DA CONTRATADA: 

 

5.1 Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo 

de Referência e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste 

instrumento e no edital; 

 

5.2 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

 

5.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 

qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

 

5.4 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

contratante ou a terceiros na execução do objeto do certame; 

 

5.5 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às 

especificações do edital; 

 

5.6 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Altamira/PA, irregularidades ou defeitos 

apresentados no decorrer da entrega do objeto, para prevenção de defeitos futuros; 

 

5.7 As notas fiscais deverão conter o número do Processo Licitatório, Ordem de Serviço 

e Empenho. 

 

6. DEVERES DA CONTRATANTE: 

 

6.1 São deveres da Contratante: 

 

6.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações; 

 

6.1.2 Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

 

6.1.3 Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, 

observando, ainda, as condições estabelecidas no edital de licitação; 

 

6.1.4 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas 

no referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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6.1.5 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

 

6.1.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final 

do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente 

fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e 

de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 

 

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1 A presença da fiscalização da Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da 

entidade contratada; 

 

7.2 Será designado, pela Prefeitura Municipal de Altamira/PA, um servidor para 

acompanhamento e fiscalização do contrato; 

 

7.3 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco e em nenhuma hipótese, em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes; 

 

7.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 

8. DA VIGÊNCIA: 

 

8.1 O prazo de vigência da futura contratação é de até um ano, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente; 

 

8.2 O prazo de que se trata este item poderá ser revisto, somente no caso dos contratos, nas 

hipóteses e forma a que alude o art. 57, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 
“DECRETO FEDERAL 7.892/2013 
... 
Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior 
a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III,, do 
§3º, do art. 15, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
§ 2º  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto 
no art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
§ 3º  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993;. 
 
§ 4º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços  deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços...”. 
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9. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

 

9.1 Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com as necessidades 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura, através da Ordem de Serviço. 

 

9.2 A quantidade será disponibilizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Obras, Viação e Infraestrutura – SEMOVI. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS: 

 

10.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 2002; e do Decreto Federal nº 10.024/2019, haja vista que os padrões de 

desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos produtos são as 

usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio 

de Pregão. 

 

11. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pela CONTRATANTE; 

 

11.1.1 Condições de pagamento: O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, em 01 (uma) via e recibo 

para a conferência, entregue ao fiscal do contrato para demais providências, contado a partir 

da data final do período de adimplemento da obrigação. As notas fiscais serão emitidas na 

proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 

autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE, posteriormente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Compra emitida; 

 

11.2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS; 

 

11.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento; 

 

11.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 

os produtos entregues estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, 

de acordo com o processo licitatório; 

 

11.5 A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o 

recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas 

ao pagamento; 

 

11.6 A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida 
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Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as 

condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 

 

11.7 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente 

até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

11.8 O SETOR FINANCEIRO / Prefeitura Municipal de Altamira/PA terá o direito de 

descontar, das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de 

penalidades aplicadas. 

 

12. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS: 

 

12.1 A contratante disponibilizará número de telefone e e-mail, para comunicação entre as 

partes; 

 

12.2 A contratada disponibilizará número de telefone e e-mail para comunicação entre as 

partes; 

 

12.3 A ordem de compra será enviada por e-mail disponibilizado. 

 

13. LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES E PRAZOS: 

 

13.1 A entrega do objeto obedecerá ao seguinte: 

 

13.1.1 Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura – SEMOVI, através da Ordem de 

Compra, assinada pelo responsável do Setor de Compras; 

 

13.1.2 Os itens deverão ser entregues no município de Altamira/PA, na Zona urbana. O 

horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer às normas internas da 

administração, ou seja, de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h, de segunda-feira até sexta-

feira. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura – SEMOVI, no horário do expediente, 

com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência; 

 

13.1.3 O prazo de entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias úteis, após a assinatura do 

contrato e o recebimento da ordem de compra, emitida pelo GESTOR DO CONTRATO, sem 

a qual não será gerada qualquer responsabilidade de pagamento; 

 

13.1.3.1 Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu 

cumprimento, será examinado pedido de prorrogação; 
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13.1.4 Podem haver, durante o contrato, mudanças de endereço que gerem a necessidade de 

alteração dos locais dos fornecimentos distintos dos registrados, porém sempre será no 

perímetro urbano. Os custos de tais alterações deverão correr exclusivamente às expensas da 

Contratada. O local exato constará na Ordem de Compra emitida pela solicitante; 

 

13.1.5 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal eletrônica, que deverá 

conter descrição do item, marca, quantidade, o número do Processo licitatório, Ordem de 

Compra e Empenho, dados que constem na Ordem de Compra, preços unitários e totais, 

anexando a esta uma cópia da Ordem de compra ao qual se refere; 

 

13.1.6 A contratada será responsável pela carga e descarga dos materiais até o local de 

armazenamento; 

 

13.1.7 Os produtos objeto deste termo, deverão ser de boa qualidade, de primeira linha e 

atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de defesa do consumidor) e as demais 

legislações pertinentes; 

 

13.1.8 Não serão aceitos produtos com data de fabricação superior a 05 (cinco) anos, a contar 

da data de assinatura do contrato. 

 

13.1.9 Não serão aceitos produtos com embalagem amassada, enferrujada, danificada, aberta, 

ou outros quaisquer de natureza semelhante; 

 

 

14. DO(S) SERVIDOR(ES) INDICADO(S) PARA A FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

14.1 Os fiscais de contrato serão designados pela Autoridade Competente; 

 

14.2 Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega/execução dos bens/serviços anotando, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

14.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios; e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

o art. 70, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14.4 O representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
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15. DOS RECURSOS FINANCEIROS – DAS DESPESAS: 

 

15.1 Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na 

oportunidade e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada 

quando da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento 

congênere permitido; 

 

15.2 Nas licitações para Registro de Preços, não se faz necessário indicar previamente dotação 

orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme disposto no art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.  

 

16. ORÇAMENTO ESTIMADO: 

 

16.1 Os preços médios unitários para comparação são os constantes na Planilha Orçamentária 

anexa neste termo; 

 

16.2 Não será admitido preço inexequível ou de valor zero; 

 

16.3 De acordo com o levantamento realizado pelo Setor de cotação, a futura contratação do 

objeto deste termo, restou estimada em R$955.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil 

reais); 

 

16.4 Os valores foram obtidos através de pesquisa de preço de acordo com a IN SEGES/ME 

nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia. 

 

17. ANEXOS: 

 

17.1 Anexo I do Termo de Referência: Mapa da localidade; 

 

17.2 Anexo II do Termo de Referência: Lista dos itens a serem licitados, incluindo preço 

mediano; 

 

17.3 Anexo III do Termo de Referência: Modelos das caçambas estacionárias (container). 

 
 

 

 

 

 

Ciente e aprovo o Termo de Referência, em 14 de abril de 2023. 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 

Secretário Municipal de Administração/Finanças 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA: MAPA DA LOCALIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Altamira, município brasileiro, localizado no Estado do Pará, na região Norte do País, 

sua população está estimada 117.320habitantes conforme IBGE 2021, possui uma extensão 

territorial de 159.533,306km² [segundo IBGE 2021], sendo o maior município brasileiro em 

extensão territorial do Brasil. Fica a uma altitude de 109 metros, latitude 03º12'12" sul e 

longitude 52º12'23" oeste. 

 

A Rodovia Transamazônica atravessa o município no sentido Leste-Oeste numa extensão de 

60 km, ligando Altamira a Belém (à 800 km), Marabá (à 510 km), Itaituba (à 500 km) e 

Santarém (à 570 km). Característica notória do município é sua hidrografia: Altamira está 

cravada às margens do rio Xingu, com sua série de afluentes e cachoeiras que se distribuem 

por toda a região. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA: LISTA DOS MATERIAIS A SEREM 

LICITADOS, INCLUINDO PREÇO MEDIANO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD. 

MENSAL 
MÊS 

QTD. 

ANUAL 

VALOR 

MEDIANO 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 

Caçamba estacionária sem tampa, fabricadas conforme 

ABNT NBR 14.728: 

 

 Chapas e reforços em aço estrutural; 

 Reforços em perfil “U” nas laterais;  

 Frente e traseira soldados em MIG/MAG; 

 Munhões de içamento e travessão inferior 

extrarreforçados;  

 Capacidade de carga: 5m³ - 10 toneladas. 

 

UND 20 12 240 2.350,00 564.000,00 

2 

Caçamba estacionária com tampa, fabricadas conforme 

ABNT NBR 14.728: 

 

 Chapas e reforços em aço estrutural; 

 Reforços em perfil “U” nas laterais; 

 Frente e traseira soldados em MIG/MAG; 

 Munhões de içamento e travessão inferior 

extrarreforçados;  

 Capacidade de carga: 5m³ - 10 toneladas. 

 

UND 4 12 48 2.933,33 140.800,00 

3 

Caçamba estacionária sem tampa, fabricadas conforme 

ABNT NBR 14.728: 

 

 Chapas e reforços em aço estrutural; 

 Reforços em perfil “U” nas laterais; 

 Frente e traseira soldados em MIG/MAG; 

 Munhões de içamento e travessão inferior 

extrarreforçados; 

 Capacidade de carga: 7m³ - 12 toneladas. 

 

UND 3 12 36 3.150,00 113.400,00 

4 

Caçamba estacionária com tampa, fabricadas conforme 

ABNT NBR 14.728: 

 

 Chapas e reforços em aço estrutural; 

 Reforços em perfil “U” nas laterais; 

 Frente e traseira soldados em MIG/MAG; 

 Munhões de içamento e travessão inferior 

extrarreforçados; 

 Capacidade de carga: 7m³ - 12 toneladas. 

 

UND 3 12 36 3.800,00 136.800,00 
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Anexo III do Termo de Referência: Modelos das caçambas estacionárias (container). 

 

  Segue logo abaixo o modelo e medidas padrões das caçambas estacionárias.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Dimensões da caçamba estacionária, peso de 362 kg, capacidade de carga de 5 m³. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 - Dimensões da caçamba estacionária, peso de 675 kg, capacidade de carga de 7 m³. 
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